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NOTA DE ESCLARECIMENTO DO GRUPO ETERNIT  
LEI Nº 14.611 DE 3 DE JULHO DE 2023 – Dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre 
mulheres e homens

O Grupo Eternit esclarece a todos os seus colaboradores, acionistas, clientes, fornecedores e ao público em geral que
o presente Relatório de Transparência Salarial foi elaborado pelo Ministério do Trabalho e Emprego e que a
publicação desse documento se dá em virtude do cumprimento da Lei 14.611/2023, que dispõe sobre a igualdade
salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens. Esclarecemos ainda que o relatório utilizou o cálculo
de frequência de mulheres e homens nas Companhias do Grupo Eternit, o que não evidencia a remuneração paga a
colaboradores que desempenham atividades semelhantes.

A Companhia reitera que adota uma Política de Remuneração e Benefícios formalmente estruturada com base na
Metodologia Hay, que utiliza critérios de remuneração que não consideram gênero, raça ou crença do ocupante do
cargo e que mantém atualizações periódicas, através de pesquisas salariais com o mercado realizadas por consultoria
externa e de referência, garantindo uma remuneração justa e equalitária para todos os seus colaboradores,
independentemente do gênero.

O Conselho de Administração do Grupo Eternit possui um Comitê ESG com o intuito de acompanhar, monitorar e
implantar ações nos pilares ambiental, social e de governança.
















